
PREFEITURA DO DEARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.331, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nQ 10.012, de 5 de 
agosto de 2020, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto na Secretaria de Planejamento e Participação Popular da 

Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial até o limite de R$ 3.900,00 (três mil e 

novecentos reais) referente restituição de receita para utilizar com despesa de pessoal civil, 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDEB 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

12.365.0016.2 ATIVIDADE 

12.365.0016.2.037 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - REMUNERAÇÃO R$ 3.900,00 
DE PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA R$ 3.900,00 
FONTE DE 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINCULADOS 

RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial da dotação abaixo descrita: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDEB ~ 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I \ 
12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL I 
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVI .1ENTO C iF ENSINO 

12.365.0016.2 ATIVIDADE 

Página 1 de . ' • ~ 

['{' 

I 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12.365.0016.2.037 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - REMUNERAÇÃO R$ 3.900,00 

DE PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 3.900,00 

FONTE DE 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINCULADOS 
RECURSO 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei n2 9.138, de 29 

de novembro de 2017 (Plano Plurianual- Pf>A), na Lei n2 9.64S, de 16 de julho de 2019 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei n2 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 42 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEri RU NS CRUZ", 5 de agosto de 2020 . 
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Publicado na Coordenadoria ExecutiDde J ,s ·ça e Cidadania na data supra. 

~ ~~~w 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivado em livro próprio. I''RAP"). 
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